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Estado do Paraná - 
DECRETO NQ 016/83. 

Súmula:- Dispõe sobre prorrogação de prazo pa~ 

recol.himento de tributos municipais. 

IDJLIO BIGON, Prefeito Municipal de Sarandi,Es 

tado do Paraná, no uso do que lhe confere a Lei 

resolve: 

Artigo lº)- ••••••••• Decretar:- F{ca prorrogado até o dia 20 do mês 

próximo vindouro, o p:ra.zo para recolhimento dos 

tributos referen~es ao - I.P.T.U.- Imposto Predi 

ale Territorial Urbâno, tendo em vista o atrazo 

verificado na distribuição 

aos contribuintes. 

,. 
e entrega dos carnes 

Art.2º)- •••••••••••• Revogadas as disposições em contrário, este Decre 

to entrará em vigOr, dàa lº/03/83 e após sua publi 
~ e açao , 

PAÇO WIUNICIPAL, 27 de fevereiro de 1.983. 

~o BIFO 
( Prefeito Municipal) 


